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MOÇÃO nº 04/2025

[bookmark: docs-internal-guid-b093f836-7fff-c6c7-d9]Congratulações a Mega loja Havan-Uruguaiana 

Senhor Presidente,
Senhoras Parlamentares,
Senhores Parlamentares:

[bookmark: docs-internal-guid-1b293feb-7fff-e14f-b2]A Jovem Parlamentar Maria Martines, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo Douto Plenário, requerer que seja enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR à Direção da Loja Havan, com o seguinte teor:
“Por meio desta moção, venho parabenizar aos envolvidos na implementação da mega loja Havan em Uruguaiana, contribuindo para mais oportunidades para nossa cidade”
Justifica-se o presente pela inauguração neste sábado da megaloja Havan em Uruguaiana, a 19° no estado do Rio Grande do Sul, trazendo novas oportunidades de emprego, comércio e turismo.
A Megaloja não contribui apenas para empregos, mas também para o turismo e para o comércio local, na capital dos free shops agora também se localiza uma das maiores empresas do Brasil. Uruguaiana agora tem um novo cartão postal, a estátua da liberdade em frente à loja.

Uruguaiana, 10 de novembro de 2025.


Maria Martines
ODS 03 – Saúde e Bem Estar
image1.jpeg
CAMARA MUNICIPAL DE

URUGUAIANA

LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!





image2.png
PARLAMENTAR




image3.png
Escola do Legislativo

Dr. Homero Tarragd
URUGUAIANA/RS




